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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.s 1.836, de II de dezembro de 1978.

Fixa Tarifa para o Serviço de Taxis.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuições que lhe sao conferidas pelo Artigo 14, da Lei Orgâ

nica do Município, e de acordo com a homologação do Conselho l£

terministeriai de Preços - CIP, constante da autorização n.8 -

9003/78,

DECRETA :

Artigo 1.2 - Todos os taxis do Município de Santa Cruz

do Sul estão autorizados a usar, indiscriminadamente, a Sandeira

2 (dois), a partir desta data ate 31 de dezembro de 1978.

Artigo 2.9-0 presente Decreto fica, automaticamente,

revogado a partir de I,Q de janeiro de !979•

\
Artigo 3.e - Este Decreto entrara em vigor, na data de

sua publicação.

Gabinete do Prefeito, II de dezembro de 1978.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

lui do Seffí/in

Secretario Municipal da Administração

efeito
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.2 1.836, de II de dezembro de li

Fixa Tarifa para o Serviço ae laxis

-REFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
MM A

atribuições que lhe sao conferidas pelo Artigo 14, da Lei Orgâ

nica do município, e de acordo com a homologação do Cortfse Iho Ir»

terministerial de Preços -CIP, constante da autorização n.2 -

9003/78,

DECRETA:

Artigo I.2 - Todos os taxis do uunicipio de Santa Cruz

do Sul estão autorizados a usar, indiscriminadamente, a tíandeira

2 (dois), a partir desta data ate 31 de dezembro de 19/8.

Artigo 2.2 - 0 presente Decreto fica, automaticamente,

revogado a partir de I.2 de janeiro de 19/9.

Artigo 3.2 - Este Decreto entrará em vigor, na data de

sua pubIi cação.

Gabinete do Prefeito, II de dezembro de 1978.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

Guido Seffryn

secretário Municipal da Administração

efei to


